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BAllNETE DO PREFEITO DECRETO N•l.41?. DE 18 DE OUTUBRO DE 1984 

. . . . .  

Declara de utilidade pÚblica, áreas de te.e. 
renos na Rua Viriato Correia - Vila Ribel' 

d,. . .... � • ro, e a outras prov1 .... nc1as. 
-

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Munlcfpio de Asai� 
no uso de suas atribuiçÕea legais, e na conformidade do disposto ' 
na Letra •i•, do artigo 511, combinado COll o artigo 6•, do Decreto
Lei Federal n•3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 
Artigo I• - Ficam declaradas de uti 1 idade pÚbl ica, a fim de serem' 

desapropriadas pele Prefeitura Municipal, por via a•!' 
sável ou judicial, as áreas de terrenos, situadas na 
Rua Viriato Correia - Vila Ribeiro, para os fina do 
disposto na Letra •i•, do artigo 5•, do Decreto-Lei F.!, 
deral n• 3,365, de 21 de junho de 1941, e que seguem!. 
baixo descritas, a saber: 
ÃREA A - •rem seu infcio no ponto •A•, situado no ali' -

nhamento predial da Rua Viriato Correia, di.!,' 
tanta 57 �00 metros da esqui na da Rua Cândido' 
de O.Carvalho; deste ponto, segue em reta, P.!. 
lo ai inh ... nto predial da Rua Viriato Correi-. 
na diat�ncia de 123,00 metros, até o ponto ' 
•e•; deste ponto, deflete ô direita e segue .. 
reta, pelo eixo do prolonga-nto da Rua Tibi,d 
çá, na distância em reta de 96,00 metros, co.!l 
frontando e- Jurandir Simão Dias, até o Pº.!l' 
to •f•; passando pelo ponto •E•; deste ponto , 
deflete à direita e segue em reta, na diatân• -

ela de 121�00 -troa, confrontando com a Vi la 
Fabiano, até o ponto •G•; deste· ponto, defl.!,' 

te à direita e segue em reta na distância de 1 

107, 00 metros, confrontando cmi a Vi 1 a Ri be i ., 

até o ponto •A•; origem desta descrição, enc!!,f 

rando a área de 12.383,00 m2, tendo como benfe 
toriaa: -
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1 (uma) caaa de -deira com 42.00 •2 de conatn.i -

ção e 1 (uma) casa de .. deira com cozinha de 
tijoloa, com 60,00 112 de construção em regular 
estado de conservação. �rca de vários fios de 
ar- farpado e pomar de diverHa árvores fru_! 

, .. 
t1feras; are• de terreno que consta pertencer' 
a João Cardoso; 

XREA B - •Tem seu infclo no ponto •a•, situado no ai lnla -

mento predial da Rua Viriato Correia, divisa ' 
com João Cardoso; deste ponto, segue em reta ' 
pelo alinh-nto predial da Rua Viriato Correia 
na distância de 61.50 metros, até o ponto •c•; 
deste ponto, deflete à direita e segue em reta 
na diatância de 80.00 metros, confrontando com 
área remaneacente de Jurandir Si.ão Diaa, até' 
o ponto •o•, aituado no prolongamento da Rua ' 
João Ribeiro; deste ponto, deflete à direita e 
aegue pelo alinhamento predial da Rua João Ri -

beiro, na distância em reta de 61.50 metros. a -

té o ponto •f•, situado na divisa com João Car -

doso1 deste ponto, deflete à direita e segue ' 
em reta, na distância de 80, 00 metros. confroa 
tendo com ,1oã� Cardoso. (eixo do prolonga .. nto 
da Tibiriçá), até o ponto. •a•, origem dest• ' 
descrição, encerrando e área de 4.920, 00 •2 • 

tendo como benfeitorias: 1 (uma) caaa de madei -

ra com banheiro de tijolos, com 76.00 •2 de ' 
- -

construçao, em regular estado de conservaçeo.' 
toda cercada e pomar de divereee árvores frut.f. 

.. ferea1 erea de terreno que conate pertencer a 
Jurendir Si.ão Dias•. 
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Parágrafo Õnico - Oa imóveis referidos neste al"tigo estão de.Cri 
toa de acordo COll o desenho nR0043, elabo' -

rado j"Jelo Departa-nto de Obras e Serviços 
(Planeja-nto), e que fica fazendo parto Í!!, 
tegrante deste Decreto • 

.. Artigo 2R - Aa despesas com a execuçao deste Decreto 
por conta de dotação orça11entária. 

-Artigo 39 - Este Decreto entrara •• vigor na data de 
.. çao. 

Artigo 411 - Revogam-H .. as 
Prefeitura Municipal do 

dispoaiçÕes em contrário. 
Aseis, em 18 de outubro de 

-correrao , 

sua pub 1 i ca -

1984. 

Pub 1 i cado no Departa-nto d 
pai, em 18 do outubro da 19 

Administração 
Prefeitura S.lunicl. 

Diretor Administração 



PREFEITURA· MUNICIPAL 
�g� 

DE ASSIS 
MNIDA RUI BARBOSA. 9�6- FONE 22-�12-cEP. 19.�oo�_Ass1s- s P. 

DEPARTAMEN10 DE OBRAS E· SERVIÇOS 
: 

• 

l- ASSUNTO: Área à ser declarada de utilidade pública 

2- LOCAL: Rua Viriatô Correia - Viia Ri�iro 

3- ÁREAS: A= 12.383,00 m2 - PROPRIETÁRIO - JOXO CARDOSO 
. 2 B = 4.920,00 m - PROPRIETÁRIO: - JURANDIR SIMÃO DIAS 

4- DESCRIÇÃO: 

ÁREA A 
-..,.. 

Tem seu início no ponto "A", situado no ali 
nhamento".predial da Rua Viriato Correia, distante 57 ,00 metros . da 

. . 
esquina da Rua cândido de o. Carvalho: deste ponto, segue em reta, 
pelo alinhãmen�o predial da Rua· Virill'to ·correia, na • distância, de 
123,00.metro� ; "até o ponto "B": deste ponto, deflete à direita e se 

. gue .em reta : �io eixo do pro_iongamento da R� Tibiriçá, na distân 
eia em reta �e 96,00 metros, confrontando0can Jurandir Simão Dias, 
até o ponto.-"F": passàndo0pelo ponto "E": deste ponto, deflete a di· . . . 
reita e segue en1 reta, na dist�ncia de 121,00 metros, confrontando . . 

çam a Vila Fab_iano, ,até o ponto "G": deste ponto,. deflete à direita 
e segue em reta na distância de 107,00 metr�s, confrontando can a, 

Vila Ribeir�·. até o ponto "A" : origem desta· descrição, encerr�do a 
área de lz."j93·,oo.-m2, tendo como benfeitori�s: 1 (Ulllil") casa· de madei
ra cem 42.,0Q m2 de c�strução e l (iima) casa "de �de.ira com cozinh: 

• • 2 . . . . . de tijolos,_çan 60,00 m de construção em regular estado de conserv� 
ção: cêrca de-vários �ios de arame farpado e pomar cem �iversas árv.2 
res frutíferas. 

- . · . .  

Tem seu início no ponto "B" , si�uadÕ no ali . . 
nhamentio predial da Rua Viriatb Correia, divisa cõm João". Cardoso: 
deste ponto, segue e� r�ta :Pe:J,o alinhamento predial da ;ua 

.. 
·Viriato 

Correia, "na distância de 61,50 metros, a'té o ponto "C": deste ponto, 
deflete à direit.a e segue em reta, na distância de 80,0�·metros, con . . -· . . - . -fron�ando can área renian�cente de Jurandir Simao Dias, ate o ponto 
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110•, situado no prolongamento da Rua João Ribeiro: deste ponto, de · 
flete à direita e· segue pelo alinhamento predial da Rua João Ribeiro,· 

na distâTJ.cia em reta de 61,50 metros, até o ponto "E", situado na,di 
visa com João Cardoso: deste ponto, deflete à direita e segue em· re 

"ta, na 4istância de B0,00 metros, confrontando com João Car�oso, (ei 
xo do prolongamento da Tibiriçá), até ·o P,nto "B';, origem desta des 
crição, encerrando a �rea de �.920,00 m2, tendo como benfeitorias: l 
(uma) casa de madeira com ba�heiro de tijolos, cem 76,00 m2 de con.!_ 

. . . 
�rução, em re: �a� estado de ponserva9ão, toda cercada e pomar �e di 

·versas-árvor&. �rutíferas. 
·. 

Tudo de.acordo com o desenho n!! 0043, do De . 
partamente CI'! Planejamento, em 17 de Outubro de 1.984. 

A!_lQ!! RI . \:: TO DA SILVA 
c;:RE'A ;, :9 .. 4�3/D . 

. . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ASSUNID :- ÁREA À SER DECLARADA OE UTILIDADE PÚEl.ICA 
LOCAL :-RUA VIRIATO CORREIA -VILA RIBEIRO 
PROPR :- JOÃO CARDOSO - JURANDIR SIMÃO DIAS - --- -

@ • 12.383,00m2 m2 ÁREA DA GLEBA ® • 4_92().00 m2 • 17. 303,00 TOTAL 

·- - - ---------------- -

ARQUITETO:- R I C ARDO SILOTO DA SILVA- CREA 49 443 6�R•91ãa 

OI 
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